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CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS
RESOLUCAO CNSP N° 006/80

O CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS (CNSP), no uso de
suas atribuicdes legais, e tendo em vista o que@aio Processo CNSP n° 47/75-E,

RESOLVE:

1.Dar nova redacgdo ao item 5, e seus subitenRedalugdo CNSP n°1, de 03 de
outubro de 1975, que aprovou as normas disciplmaaddo seguro obrigatoério de danos
pessoais, causados por veiculos automotores derxéstres (DPVAT), 0s quais passam a
vigorar com os textos que seguem:

“5 — Nos casos de invalidez permanente, a indeéz serd paga
diretamente a préopria vitima e, nos casos de daspee assisténcia médica e
suplementares, na forma dos subitens seguintes:

5.1 — Quando a assisténcia for prestada peldIR3 ou entidade
gue com este mantenha convénio, serdo observadeguaistes procedimentos:

a) o reembolso das despesas sera efetuado pelas
sociedades seguradoras diretamente ao INAMPS odéatB0 dias da apresentacdo mensal
das faturas relativas aos atendimentos, acompasitdadocumentos previstos na alinea
“a”, inciso 11, do subitem 10.2, desta Resolucéo;

b) excluem-se da alinea anterior os casos de
atendimento prestado a vitima de acidentes dsitibamuando estes se configurem como
acidentes do trabalho;

C) se avitima pagar a assisténcia ao INAMPS, ou a
entidade que com este mantenha convénio, a Soei&kglradora efetuara o reembolso a
propria vitima, disto dando ciéncia ao INAMPS, camdicagdo expressa do hospital,
ambulatério, ou médico assistente prestador dacgerv

5.2 — Quando a assisténcia for prestada por péisste ou juridica,

sem convénio com o INAMPS, o pagamento sera feitdtina ou, mediante anuéncia
desta por escrito, a quem prestou 0 servico.

*Este texto ndo substitui o publicado no DOU del080.



5.3 — O reembolso ao INAMPS, ou a prépria vitima, gaso da
alinea “c”, do subitem 5.1, sera sempre efetuado lcase na tabela fixada pelo Ministério
da Previdéncia e Assisténcia Social, vigorante ata do acidente, observado o limite de
indenizacdo previsto na alinea “c”, do item 6, aé&tsolucéo.

5.4 — No caso de concorréncia de atendimento, jay &grestacao
de assisténcia médico-hospitalar a vitima pelo INPSM por entidades que com este
mantenham convenio, e também por pessoas fisicasidicas, sem convénio com aquele
Instituto, o primeiro desses atendimentos teréridade sobre os demais, para efeito do

reembolso das despesas, por parte da respectied&de Seguradora.

541 - Na hipétese de reembolso das despesas
correspondentes ao segundo e demais atendimeftmiedade Seguradora somente ficara
responsavel pela diferenca entre o valor da calttiva ao primeiro atendimento e o
limite de importancia segurada, estabelecido ma fet, do item 06, desta Resolucéo.

5.4.2 — Para efeito do disposto no subitem15.4. vitima
devera apresentar comprovante do valor da desmesagpital, ambulatorio, ou médico
assistente, que tiver prestado o primeiro atendion@édico-hospitalar.

5.4.3 — As disposi¢Oes previstas, neste capipara os casos
de reembolso de despesas de assisténcia médipdementares serdo somente aplicadas
aos sinistros ocorridos apos a vigéncia desta Reio| ainda que o respectivo contrato de
seguro tenha sido celebrado anteriormente aquia da

2. Dar, também, nova redacdo a alinea “a”, dosindil, do subitem 10.2, da
referida Resolugdo CNSP n° 1, de 03 de outubro9d®,la qual passa a vigorar com o
texto seguinte:

“a) — Certidao de autoridade policial sobre ardowia, da qual devera
constar, obrigatoriamente, o nome do hospital, dbinio, ou médico assistente que tiver
prestado o primeiro atendimento a vitima”.

A presente resolucéo entra em vigor 60 dias agds @ublicacdo.

Brasilia, 06 de agosto de 1980.

ERNANE GALVEAS
Presidente do CNSP

*Este texto ndo substitui o publicado no DOU del080.



